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“PONTUAGAO PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA TECNICA”

(1) Esta licitacdo é do tipo técnica e preco, com peso de 60% (sessenta por cento) para a

Proposta Técnica e 40% (quarenta por cento) para a Proposta de Precgos ou financeira.

(2) A proponente devera incluir na documentagdo que compde sua proposta técnica, as
comprovacdes correspondentes as pontuagfes técnicas, as quais sdo descritas neste
anexo, obedecendo ao procedimento estabelecido no paragrafo segundo do artigo 46, em
especial ao disposto no § 1° inciso |, da Lei Federal n.° 8666/93 com suas alteracdes.

(3) Os atestados ou documentos apresentados serdo diligenciados pela Comissdo de
Licitacdo e, em caso de falta de comprovacéo, a respectiva pontuacdo sera considerada

nula.

(4) Na pontuagéo técnica seréo analisadas as competéncias da proponente, do profissional

dedicado a coordenacéo e da equipe técnica.

| - Avaliacdo da Proposta Técnica:

A proposta técnica devera ter os seguintes itens: 1- experiéncia da empresa, 2- equipe
chave.

O Item 1 deverd conter inicialmente um quadro resumo com a lista da documentacao
apresentada para a pontuag¢do com a indicagéo das péaginas, seguida das documentacdes,
bem como os respectivos atestados e certiddes de registro, referente a experiéncia da
empresa conforme explicitado no subitem 1.1. Ser4 considerado como comprovacao para
pontuacdo da empresa as certides emitidas em nome da empresa ou em nome do seu

responsavel técnico desde que conste na certiddo a empresa como executora dos servigos.
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O item 2 devera conter inicialmente um quadro resumo com a lista da documentacao

apresentada para a pontuacdo com a indica¢do das paginas. Caso alguma documentacao

necessaria para pontuacao deste item seja idéntica a ja apresentada no item 1, a mesma

nao precisa ser reapresentada, devendo ser indicado no quadro resumo as paginas onde

foram inseridas. Em seguida, deverado ser apresentados os curriculos resumidos, conforme

modelo do ANEXO R, da equipe chave e todas as documentacBes comprobatérias

necessarias para pontuagdo como: atestados e respectivas certiddes de registro e diplomas

de graduacao e pés-graduacéo.

A Proposta Técnica sera pontuada no intervalo de 0 (zero) a 100 (cem), considerando-se

0s requisitos estabelecidos a seguir.

1. Experiéncia Especifica da Consultora relacionada ao Servico

- o - L Somatério
Pontos atribuidos aos critérios de avaliagcdo da Proposta Técnica .
Maximo
11 | Experiéncia Especifica da Consultora relacionada ao Servigo (45)
Experiéncia Especifica da Consultora relativa a instalacao e operacao de
111 estacles telemétricas, execucgdo de levantamentos hidrométricos e/ou 45
| medi¢des de vazdes em rios, expressa em atestado(s) registrado(s) no
respectivo Conselho de Classe (9 pontos por atestado, max. 5 atestados).

Observacdo: Os atestados em nome do responsavel técnico da licitante deverdo, obrigatoriamente,

estar acompanhados da respectiva certiddo de registro, expedida pelo CREA ou
de classe.
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Equipe Chave

Pontos atribuidos aos critérios de avaliacdo da Proposta Técnica

Somatadrio
Maximo

Equipe Chave

(55)

12.1

Coordenador — Engenheiro ou profissional devidamente habilitado no seu
respectivo 6rgdo de classe para exercer as atividades escopo deste edital com
no minimo 5 (cinco) anos de experiéncia profissional na realizacéo de servicos
de operacgéo de rede hidrometeoroldgica, instalacdo de estagdes telemétricas
e/ou na execucdo de servicos hidrométricos, inclusive medicbes de vazdes
fluviais, e correlatos (expressos em atestados registrados no Conselho de
Classe):

a) 2,5 pontos se especialista; 5 pontos se mestre (maximo 5 pontos); e

b) 4 pontos por atestado de experiéncia comprovada na participacéo dos
servicos acima mencionados (maximo de 4 atestados).

¢) 5,25 pontos por atestado de experiéncia comprovada como responsavel
técnico, gerente ou coordenador dos servigos acima mencionados
(maximo de 4 atestados).

21

12.2

Engenheiro ou profissional devidamente habilitado no seu respectivo érgao de
classe para exercer atividades como hidrélogo, com experiéncia em operacao
de rede hidrometeoroldgica, instalagdo de estagBes telemétricas e/ou na
execucao de servigos hidrométricos (atestados registrados no Conselho de
Classe):

a) 2 pontos se especialista; 4 pontos se mestre na area de hidrologia,
hidrometria ou correlatas (maximo 4 pontos);

b) 4 pontos por atestado (maximo de 4 atestados).

16

12.3

Hidrometrista - profissional de nivel técnico ou que possui mais de 5 (cinco)
anos de experiéncia nesta especialidade, com atuacdo em instalacdo, operacéo
de estacSes hidrometeorolégicas e/ou medicao de vazdes:

a) 2 pontos se portador de curso de hidrometria;
b) 3 pontos por atestado (maximo de 3 atestados).

12.4

Eletrotécnico - profissional de nivel técnico ou superior com mais de 3 (trés)
anos de experiéncia nesta especialidade, com experiéncia em instalacdo e/ou
operacdo de estacBes hidrometeorolégicas:

a) 2 pontos se portador de curso técnico ou superior em area correlata;

b) 3 pontos por atestado (maximo de 3 atestados).

Observacéo: Os atestados em nome de cada profissional da equipe chave da licitante deverao,
obrigatoriamente, estar acompanhados da respectiva certiddo de registro expedida pelo CREA ou
respectivo conselho de classe.
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A Comissao de Licitagcao elaborara um documento técnico com o resumo das pontuacdes

concedidas por item avaliado e desclassificara a proposta técnica que:

a) nao indicar a fungdo de cada um dos profissionais correspondentes a Equipe Chave;
b) cuja soma dos pontos (Nt) seja inferior a 70 (setenta) pontos.

Il - Classificacdo das Propostas

A classificacdo sera de acordo com a média ponderada das valorizagbes das propostas
técnicas e de precgos, sendo declarada vencedora a licitante que obtiver a maior Nota de
Classificagé@o Final, combinando nota técnica e nota financeira, conforme a férmula e os

pesos seguintes:

APURACAO DE TECNICA E PRECO

NCF = NT x (60%) + NF x (40%).

NT = Atribuida pela comissao de licitacdo, conforme descrito no item I.

NF = P min. = Menor Preco Ofertado X 100

P Preco (de cada Licitante)

Onde:
NCF - Nota de classificacao final alcancada pela licitante;

NT - Nota técnica obtida pela licitante;
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NF - Nota financeira obtida pela licitante;

Pmin - Preco minimo ofertado;

P - Preco ofertado pela licitante classificada para a execu¢do dos servicos.

Na apuracdo das Notas e Indices serdo consideradas 2 (duas) casas decimais,

desprezando-se as fracdes restantes.

A classificacéo dos proponentes far-se-4 em ordem decrescente dos valores das Notas de
Julgamento, sendo declarada vencedora a Licitante que atingir a maior Nota de

Classificagéo Final.
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